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RESUMO 

A presente pesquisa teve como objetivo analisar a inserção de áreas verdes em conjuntos habitacionais de Maceió-

AL, avaliando a aplicação da legislação do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV (2009) e do Código de 

Urbanismo e Edificações de Maceió (2007) em conjuntos habitacionais de faixa de renda 2. Nesse sentido, para 

alcançar este objetivo, foi realizada caracterização da área de estudo, pesquisa sobre a legislação do PMCMV, seleção 

dos conjuntos habitacionais, além da análise visual da implantação das áreas verdes. Nesse contexto, o estudo teve 

origem na observação de que há poucas áreas verdes nos conjuntos habitacionais, o que despertou o interesse em 

compreender as razões para essa inadequação em relação à legislação. Os resultados mostraram que apenas um dos 

conjuntos está em conformidade com o percentual de áreas verdes proposto pela legislação municipal, enquanto os 

demais estão em desacordo. Além disso, foram identificadas diferentes configurações de vegetação, que impactam 

positiva ou negativamente o clima. A pesquisa destaca a importância das áreas verdes como uma estratégia de 

redução do calor urbano, e argumenta que a inserção de vegetação deve ser discutida, planejada e regulamentada 

com mais rigor nas leis federais e municipais. A presença de áreas verdes é fundamental para a qualidade de vida nas 

cidades, especialmente nas tropicais, e esta pesquisa é relevante para profissionais e pesquisadores que trabalham 

com planejamento urbano, gestão ambiental e arquitetura, bem como para gestores públicos e formuladores de 

políticas públicas relacionadas à habitação e meio ambiente. 

 

PALAVRAS-CHAVE: áreas verdes, conjuntos habitacionais, conforto térmico. 

 

ABSTRACT  
The objective of this research was to analyze the incorporation of green areas in housing complexes in Maceió-AL, 

evaluating the application of the legislation of the Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV (2009) and the 

Urbanism and Building Code of Maceió (2007) in the income bracket 2 housing complexes. To achieve this objective, 

the study characterized the area of study, researched the PMCMV legislation, selected the housing complexes, and 

visually analyzed the implementation of green areas. The study originated from the observation that there are few 

green areas in housing complexes, which aroused interest in understanding the reasons for this inadequacy in relation 

to the legislation. The results showed that only one of the complexes complies with the percentage of green areas 

proposed by the municipal legislation, while the others do not. In addition, different vegetation configurations were 

identified that positively or negatively impact the climate. The research highlights the importance of green areas as a 

strategy for reducing urban heat and argues that the incorporation of vegetation must be discussed, planned, and 

regulated with greater rigor in federal and municipal laws. The presence of green areas is essential for the quality of 

life in cities, especially in tropical areas, and this research is relevant to professionals and researchers working in urban 

planning, environmental management, and architecture, as well as to public managers and policymakers related to 

housing and the environment. 

 

KEYWORDS: green areas, housing complexes, thermal comfort. 

 

RESUMEN 

 El objetivo de esta investigación fue analizar la inserción de áreas verdes en conjuntos habitacionales de Maceió-AL, 

evaluando la aplicación de la legislación del Programa Minha Casa Minha Vida (2009) y del Código de Urbanismo y 

Edificaciones de Maceió (2007) en conjuntos habitacionales de rango de ingresos 2. Para lograr este objetivo, se llevó 

a cabo la caracterización del área de estudio, la investigación sobre la legislación del PMCMV, la selección de los 

conjuntos habitacionales y el análisis visual de la implantación de las áreas verdes. El estudio se originó en la 

observación de que hay pocas áreas verdes en los conjuntos habitacionales, lo que despertó el interés en comprender 

las razones de esta inadecuación con respecto a la legislación. Los resultados mostraron que solo uno de los conjuntos 

está en conformidad con el porcentaje de áreas verdes propuesto por la legislación municipal, mientras que los demás 

no están en conformidad. Además, se identificaron diferentes configuraciones de vegetación, que impactan positiva 

o negativamente en el clima. La investigación destaca la importancia de las áreas verdes como estrategia para reducir 

el calor urbano y argumenta que la inserción de vegetación debe ser discutida, planificada y regulada con mayor 

rigurosidad en las leyes federales y municipales. La presencia de áreas verdes es fundamental para la calidad de vida 

en las ciudades, especialmente en las tropicales, y esta investigación es relevante para profesionales e investigadores 

que trabajan en planificación urbana, gestión ambiental y arquitectura, así como para gestores públicos y 

formuladores de políticas públicas relacionadas con la vivienda y el medio ambiente. 

 

PALABRAS CLAVE: áreas verdes, conjuntos habitacionales, confort térmico. 
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1 INTRODUÇÃO 
 

As cidades têm passado por uma expansão urbana rápida e desordenada, com a 

distribuição de edificações ao longo do território, criando funcionalidade e condições de 

desenvolvimento econômico (CASSILHA, 2012). No entanto, a predominância de prédios médios 

e baixos juntamente com a falta de edifícios altos, contribuem para uma maior exposição do 

solo, e consequente absorção direta da radiação solar incidente, em cidades tropicais, a exemplo 

de Calcutá, na Índia (CHATTERJEE et al., 2019). Nesse sentido, estudos sobre fluxo de energia de 

superfície dentro da área urbana apontam que a distribuição deste varia em função das 

características e morfologia urbanas (DARAMOLAY et al., 2019; GRIMMOND et al., 2009). 

Nessa perspectiva, diversos estudos têm apontado estratégias para mitigação do 

calor urbano, como a adoção de pavimentos frios e o aumento das áreas verdes/vegetação para 

a mitigação do estresse térmico (BATTISTA et al., 2016;). Sabe-se que com o uso de materiais de 

superfície de alto albedo bem como da vegetação, aumenta-se a refletividade da energia solar, 

reduzindo a parcela de radiação absorvida, de forma que se promove melhora na qualidade 

térmica no ambiente urbano (LEE, 2020). 

Desse modo, a vegetação destaca-se como estratégia bioclimática para promover a 

redução da temperatura do ar em ambientes urbanos, haja vista que, especialmente as espécies 

de porte arbóreo, são capazes de alterar o microclima urbano por meio de mudanças na 

temperatura do ar e proporcionar benefícios físicos a partir da diminuição da incidência de 

radiação solar direta sobre as superfícies (MEILI et al., 2021; MARTELLI E SANTOS JÚNIOR, 2015). 

De acordo com um estudo realizado em Kampala, na Uganda, os bairros mal vegetados e 

construídos de forma compacta são mais propensos ao estresse térmico (WALLE et al., 2022) 

A produção de Habitação de Interesse Social materializada a partir de conjuntos 

habitacionais, tem sido realizada em larga escala no Brasil, em razão do déficit habitacional –

ocasionado pelo fenômeno de industrialização na década de 1930 – haja vista o crescimento 

urbano descontrolado. Destarte, o interesse do Governo Federal na construção de HIS foi 

promovido com o estabelecimento de legislações que determinaram a construção das 

habitações voltadas para a população de baixa renda. Nessa perspectiva, um dos resultados 

destas leis foi a implantação do Programa Minha Casa Minha Vida (2009), o qual tem sofrido 

duras críticas em razão da má localização das casas e da baixa qualidade arquitetônica e 

urbanística dos projetos (ROLNIK, 2015). 

Assim, a construção destes empreendimentos em geral adensados/compactos, tem 

sido regida por leis que sofrem alterações ocasionalmente. No que se refere à inserção de áreas 

verdes em espaços livres nos conjuntos habitacionais, as especificações apresentadas pela 

legislação do Programa, apenas instituem que deve haver serviços relacionados ao lazer ou que 

os espaços livres devem ser previstos nas concepções de projeto, sem especificar a quantidade 

ou como devem ser distribuídas considerando a morfologia dos conjuntos. Dessa forma, este 

quadro pode afetar a qualidade térmica microclimática, haja vista a escassez de áreas verdes 

em ambientes abertos. Ademais, em contraste com a legislação Federal, a legislação Municipal, 

quantifica, quanto ao parcelamento do solo, as áreas que devem ser destinadas à vegetalidade. 

Nesse ínterim, o presente trabalho investigou, a partir de análise visual, como ocorreu esta 

implantação, na cidade de Maceió-AL, considerando as normas jurídicas. 
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2 OBJETIVOS 

 

A presente pesquisa objetivou analisar a evolução das normativas do Programa Minha 

Casa Minha Vida – PMCMV (2009) no que se refere às diretrizes para implantação de áreas 

verdes urbanas e seus efeitos nos conjuntos habitacionais de interesse social implantados em 

Maceió-AL, tomando-se como recorte de estudo os empreendimentos classificados na faixa de 

renda 2 do Programa. 

 
3 METODOLOGIA 

 

3.1. Caracterização da área de estudo 

 

A cidade de Maceió (9° 39’ 59” S, 35° 44’ 6” O), capital do estado de Alagoas, localiza-

se na Costa Leste do Brasil, situada na região litorânea do Nordeste brasileiro, às margens do 

Oceano Atlântico (Figura 1). Maceió possui uma população estimada de 1.031.597 habitantes, 

segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE (2021). Considerando a 

classificação climática de Strahler, a cidade apresenta clima tropical quente e úmido 

(NASCIMENTO et al., 2016), sob a ação direta da Massa Tropical Atlântica. De acordo com as 

Normais Climatológicas de 1981-2010 (INMET, 2022), apresenta temperatura do ar média anual 

de 25,1 °C e índice pluviométrico de 1867,4 mm/ano. 

 
Figura 1 – Localização de Maceió, no litoral do estado de Alagoas, na região nordeste do Brasil. 

 

 
Fonte: SEPLAG/AL, 2021. 

 

O estudo foi realizado nos bairros Cidade Universitária e Benedito Bentes, localizados 

na parte alta da cidade, os quais possuem ocupação consolidada devido à magnitude de 

conjuntos habitacionais, implantados desde a década de 1980 (CAVALCANTI et al., 2015), sendo 

o primeiro classificado como Zona de Expansão do tipo 1, com potencial para o crescimento 

urbano, e o segundo, classificado como Zona Residencial do tipo 3, destinada à ocupação 

predominante do uso residencial, tendo como uma das diretrizes o estímulo à promoção de 

habitação de interesse social (CÓDIGO DE URBANISMO E EDIFICAÇÕES DE MACEIÓ, 2007). 

Foram selecionados os conjuntos Jardim Royal, no bairro Cidade Universitária e os conjuntos 

Celly Loureiro e Bosque das Ubáias, no bairro Benedito Bentes, apresentados na Figura 2. 
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Figura 2 – Localização dos bairros Cidade Universitária e Benedito Bentes, na cidade de Maceió-AL, com 

a implantação dos conjuntos habitacionais em estudo. 

 
Fonte: Google Earth Pro, 2023. 

 
 

3.2 Pesquisa sobre a legislação do PMCMV e do Código de Edificações e Urbanismo de Maceió 
 

O acelerado ritmo da produção de Habitações de Interesse Social no Brasil 

impulsionado pelo atual programa do Governo Minha Casa Minha Vida (MCMV), tem por 

característica intrínseca o aumento dos impactos sociais e ambientais, haja vista as más soluções 

concebidas (BARBIRATO; MARROQUIM, 2016). 

O Programa Minha Casa Minha Vida é um programa habitacional do Governo Federal, 

criado pela Medida Provisória 459, em 2009, e aprovado como Lei nº 11977 no mesmo ano, com 

o objetivo de facilitar o acesso à moradia para famílias de baixa renda.  

A atuação do Programa segue condições específicas para diferentes faixas de renda 

populacional com valores distintos no que diz respeito aos subsídios, aos mecanismos 

financeiros e comerciais, bem como o limite de valor das unidades. Desse modo, estabeleceu-

se três faixas de renda, definidas com base no salário-mínimo: a Faixa 1, de 0 a 3 salários-

mínimos; a Faixa 2, de 3 a 6 salários-mínimos; e a Faixa 3, de 6 a 10 salários-mínimos 

(MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2010). Na terceira fase do programa (MCMV 3), que iniciou em 2016, 

foram estabelecidas quatro Faixas, definidas com base em valores nominais, sendo a Faixa 1 de 

R$ 0,00 a R$ 1800,00, a Faixa 1,5 de R$ 1800,00 a R$ 2600,00, a Faixa 2 de R$ 2600,00 a R$ 

4000,00, e a Faixa 3 de R$ 4000,00 a R$ 9 mil. Atualmente, a Faixa de Renda 1 contempla famílias 

com renda de até 2.640,00 reais a faixa 2 de 2.640,01 até 4.400,00 reais e a faixa 3 de 4.400,01 

a 8.000,00 reais (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2023). 

Segundo Rolnik (2015), a inserção urbana das habitações de interesse social nas 

regiões metropolitanas de São Paulo e Campinas, varia de acordo com a faixa de renda, sendo a 

faixa 1 a menos favorecida, considerando a carência de infraestrutura, equipamentos etc. 

Prudente e Leiro (2017) elaboraram uma pesquisa sobre a inserção urbana de um conjunto 

habitacional da cidade de Salvador (BA), voltado para população da faixa 1, e concluíram que a 

qualidade da localização e integração com a cidade ficou delegada ao segundo plano.  

De acordo com Ferreira (2012), uma boa implantação de um conjunto habitacional 

requer a consideração da topografia do terreno e uma transição harmoniosa entre espaços 

públicos e privados. Isto envolve uma relação equilibrada entre as edificações e os espaços livres 
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e verdes, a fim de garantir o conforto ambiental e espaços adequados para convívio, 

permanência e circulação.  

Nessa conjuntura, com relação a implantação de áreas verdes nos conjuntos 

habitacionais, ao longo dos anos a legislação do Programa não destrinchou como deve se 

proceder nesse sentido. Na Tabela 1, nota-se o descaso do Poder Público até o ano de 2013. 

Somente a partir de 2018, houve melhorias com relação às especificações para as áreas verdes, 

sendo reiteradas nos anos seguintes. 

 
Quadro 1 - Disposições e especificações da legislação do Programa Minha Casa Minha Vida nos anos 2009-2021. 

Lei/Decreto/Portaria Disposições Especificações/diretrizes 

Lei Nº 11.977, de 7 de julho 
de 2009 

Dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida – PMCMV e a 

regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas 

urbanas etc. 

Aponta que deve ser observada "a 
existência ou compromisso do poder 

público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e 

serviços relacionados a educação, 
saúde, lazer e transporte público." 

Decreto Nº 7.499, de 16 de 
junho de 2011 

Regulamenta dispositivos da Lei nº 
11.977, de 7 de julho de 2009, que 

dispõe sobre o Programa Minha 
Casa, Minha Vida, e dá outras 

providências 

Aponta que deve ser observada "a 
existência ou compromisso do poder 

público local de instalação ou de 
ampliação dos equipamentos e 

serviços relacionados a educação, 
saúde, lazer e transporte público." 

Portaria Nº 168, de 12 de 
abril de 2013 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para 
aquisição e alienação de imóveis com 
recursos advindos da integralização 

de cotas no Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, no âmbito do 

Programa Nacional de Habitação 
Urbana - PNHU, integrante do 

Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV. 

Aponta que espaços livres devem ser 
previstos, mas não especifica área 

mínima 

Portaria Nº 660, de 14 de 
novembro de 2018 

Dispõe sobre as diretrizes para a 
elaboração de projetos e estabelece 
as especificações técnicas mínimas 

da unidade habitacional e as 
especificações urbanísticas dos 
empreendimentos destinados à 

aquisição e alienação com recursos 
advindos da integralização de cotas 

no Fundo de Arrendamento 
Residencial - FAR, e contratação de 

operações com recursos transferidos 
ao Fundo de Desenvolvimento Social 
- FDS, no âmbito do Programa Minha 

Casa, Minha Vida - PMCMV. 

Especifica que os empreendimentos 
deverão ter "1 árvore para cada 2 

unidades habitacionais (unifamiliares) 
e 1 árvore a cada 5 unidades 

(multifamiliares), e que as "árvores 
deverão ser plantadas, 

preferencialmente, ao longo das vias 
para sombreamento de calçadas ou 

para sombreamento de áreas de 
recreação e lazer." 

Decreto Nº 10.333, de 29 de 
abril de 2020 

Aprova o Regulamento do Fundo de 
Desenvolvimento Social. 

"[...] consideram-se projetos de 
interesse social aqueles que: 

I - promovam melhorias na oferta de 
bens e serviços de uso coletivo; 

III - estejam enquadrados nas diretrizes 
e prioridades do planejamento 

estadual, distrital, metropolitano ou 
municipal [...]" 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7499.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7499.htm
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Portaria Nº 959, de 18 de 
maio de 2021 

Dispõe sobre os requisitos para a 
implementação de 

empreendimentos habitacionais no 
âmbito da linha de atendimento 
Aquisição subsidiada de imóveis 

novos em áreas urbanas, integrante 
do Programa Casa Verde e Amarela. 

Traz as mesmas especificações 
estabelecidas pela Portaria de 2018. 

 
Fonte: Ministério das Cidades, 2023. 

 

No contexto atual, encontra-se em tramitação na Câmara dos Deputados, o Projeto de 

Lei PL 4053/2015, com autoria da bióloga e ex-deputada Moema Gramacho. O Projeto dispõe 

sobre a obrigatoriedade de apresentação de plano de arborização nos condomínios do 

Programa Minha Casa Minha Vida para obtenção do "Habite-se" (autorização dada por órgão 

municipal permitindo que o imóvel seja ocupado), e tem como objetivo mitigar os impactos 

climáticos, e proporcionar melhorias na paisagem urbana e no meio ambiente. Este especifica a 

necessidade de 1 (uma) árvore por residência e composição de no máximo 50% de espécies 

exóticas, a fim de preservar e difundir as espécies nativas, recomendando também a adoção de 

frutíferas. No entanto, devido a resistência por parte de parlamentares, o documento encontra-

se estagnado por 8 (oito) anos no Congresso. Dentre os argumentos adotados para embargar a 

aprovação, a implementação das espécies arbóreas acabaria por elevar o custo da obra, e por 

tratar-se de conjuntos habitacionais, sua elaboração deve considerar as leis municipais de uso e 

ocupação do solo, não cabendo ao legislativo federal determinar as adoções previstas na 

proposta, pois poderia configurar invasão de competência da municipalidade. 

Ademais, com relação às especificações de inserção de áreas verdes à nível municipal, 

a Lei Municipal Nº 5.593, de 08 de fevereiro de 2007, institui o Código de Urbanismo e 

Edificações de Maceió, o qual prevê o atendimento às disposições do Plano Diretor do 

município, bem como à legislação federal, estadual e municipal. Nesse sentido, este estabelece 

a destinação de 10% para áreas livres de lazer no caso de loteamentos, enquanto para 

condomínios, 12,5% da área total utilizável do terreno deve ser transferida ao domínio público 

municipal, sendo 7,5% destinada a implantação de áreas livres de lazer e 5% destinado a 

equipamentos comunitários. Dessarte, os conjuntos habitacionais de estudo Celly Loureiro e 

Jardim Royal são caracterizados como loteamentos, enquanto o Bosque Ubáias, condomínio. No 

entanto, a quantificação de áreas verdes não é especificada nos dois tipos de parcelamento do 

solo. 

 
3.3 Análise espacial da implantação das áreas verdes 
 

A Figura 3, apresenta a análise espacial da inserção das áreas verdes. O conjunto 

Jardim Royal (435.140 m²), no bairro Cidade Universitária, foi construído em módulos de 

unidades unifamiliares horizontais, e possui como configuração de traçado: 1) rua com pista 

central e calçadas laterais; 2) rua com canteiro central (boulevard); 3) rua finalizada em 

elemento de reversão (cul-de-sac) (CAVALCANTI et al., 2015) e 4) rua com praça. 

O conjunto Cely Loureiro (95.840 m²), no bairro Benedito Bentes, foi construído em 

módulos de unidades familiares horizontais, e possui como configuração de traçado: 1) rua com 

pista central e calçadas laterais; 2) canteiro central e 3) praça. 
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Já o condomínio Bosque das Ubáias (34.103 m²), no bairro Benedito Bentes, foi 
construído com unidades familiares verticais, e possui como configuração de traçado: 1) blocos 
intercalados e 2) espaço central de uso comunitário. 
 

Figura 3 - Análise comparativa da inserção das áreas verdes. 
 

 
Fonte: Google Earth Pro e arquivo pessoal, 2023. 
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4 RESULTADOS 

 

A Figura 4 mostra a distribuição espacial da vegetação nos espaços livres propostos 

para os conjuntos habitacionais. O Conjunto Jardim Royal apresenta uma área aproximada de 

435.140 m², sendo 56.866 m² destinada para áreas verdes, o que representa aproximadamente 

13% de áreas verdes implantadas. O Conjunto Celly Loureiro possui 95.840 m², sendo 7.835 m² 

destinada para áreas verdes, a qual corresponde a cerca de 8,2% de áreas verdes. Por fim, o 

Condomínio Bosque das Ubáias apresenta uma área de 34.103 m², sendo 12.100 m² de áreas 

verdes, correspondendo a 35%. 
 

Figura 4 - Análise quantitativa das áreas verdes nos espaços livres. 

 

 
Fonte: Google Earth Pro e elaboração dos autores, 2023. 
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Desse modo, o Jardim Royal segue os procedimentos propostos pelo Código, 

excedendo o valor proposto de 10% em 3%. O Celly Loureiro, por sua vez, não adotou 

completamente os 10%, contendo 8,17% de áreas verdes. Por fim, o Bosque das Ubáias, adotou 

35%. No entanto, apesar deste possuir uma área livre vegetada em sua totalidade, esta não é 

considerável, uma vez que a vegetação é gramínea e apresenta arborização pontual. 

 Segundo Pereira (2021), em estudo experimental realizado a partir de cenários 

parametrizados no software ENVI-Met 4.0, os cenários de áreas verdes de tipologia Distribuída 

e Mista, apresentaram melhores desempenhos térmicos, pois demonstraram grande área de 

influência, tanto de temperatura do ar mínima comum (TAmínC) como de umidade específica 

máxima comum (UEmáxC). Enquanto nos cenários Linear e Periférico, os resultados foram 

inferiores em comparação aos anteriores. Nessa perspectiva, sabe-se que o efeito de 

sombreamento da vegetação reduz a incidência de radiação solar, reduzindo também a 

temperatura média radiante, proporcionando efeito positivo no conforto térmico (WONG et al., 

2013). Dessa maneira, a implantação de vegetação se deu de forma Mista, no caso do Conjunto 

Jardim Royal, com diferentes configurações/arranjos, apesar da necessidade de manutenção ser 

evidente. No Conjunto Cely Loureiro as espécies vegetais são distribuídas de forma Periférica; e 

no Bosque das Ubaiás há presença de vegetação forrageira e arborização pontual. 

Com base na análise da inserção das áreas verdes, infere-se que a aplicação das 

determinações previstas na legislação foram efetivadas apenas no Conjunto Jardim Royal, e que 

fatores como a presença, a densidade e a distribuição da vegetação contribuem para a 

diminuição do rigor térmico, proporcionando conforto térmico, haja vista que a ocorrência de 

sombreamento contribui para a melhoria das condições térmicas ambientais, por meio da 

atenuação das temperaturas elevadas (AYRES, 2004; MAYER et al., 2006; TAN et al., 2021). 

 

 

5 CONCLUSÃO 

 

A partir dos resultados obtidos, evidenciou-se que a inserção de áreas verdes nos 

conjuntos habitacionais se deu de maneira distinta. Enquanto no Conjunto Jardim Royal, no 

bairro Cidade Universitária, houve compatibilidade com o percentual proposto no Código de 

Urbanismo e Edificações de Maceió, o qual prevê 10%, no Conjunto Celly Loureiro e Condomínio 

Bosque das Ubáias, no Benedito Bentes, não houve conformidade com os percentuais 

apresentados. 

Nesse sentido, considerando as diferentes configurações de áreas verdes 

encontradas nos conjuntos, notou-se, a partir de embasamento teórico, que a distribuição da 

vegetação pode impactar no aumento ou na mitigação do estresse térmico. Desse modo, as 

tipologias Distribuída e Mista encontradas no Jardim Royal, são classificadas como adequadas 

para redução do desconforto térmico. Enquanto, a tipologia Periférica como também a ausência 

de vegetação, não contribuem positivamente para o conforto térmico. 

Portanto, diante do exposto, infere-se que é fundamental considerar a vegetação 

como uma estratégia de redução do calor urbano, o qual deve ser discutido, planejado e inserido 

com mais rigor nas leis federais e municipais. 
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